
132 – sábado, 13 de Janeiro de 2024 diário do executivo Minas Gerais
FÉIAS–PÊMI/ CNESÃ EM ESPÉCIE – AT Nº 01/2024
CNETE FÉIAS–PÊMI EM ESPÉCIE, nos termos do art 
117 do ADCT da CE/1989, à servidora: odeiro, MaSP 976 264-2 01,
Elaine Mendonça Teixeira Pires, PEBIIIM, aposentado em 27 12 2023
referente ao saldo de 03 meses 

PÇÃ EMNEATÓIA – AT Nº 02/2024
EGISTAPÇÃEMNEATÓIA, nos termos do inciso II, art 
23 da Lei nº 21 710, de 2015 e art 28-A da Lei nº 15 293, de 2004, da
servidora:bá, E E Ministro Aloísio Costa, MaSP 1 402 386-5,egina
Célia Martins Temponi, Assistente Técnico de Educação Básica, ATB
I A, admissão 03, pela remuneração do cargo de provimento efetivo
acrescida de 50% da remuneração do cargo de provimento em comissão
de Secretário de Escola – SE - , a partir de 09/01/2024 
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AFASTAMENT PMTI DE LT – AT Nº 02/2024
EGISTA AFASTAMENT PMTI DE LT, nos termos

da alínea “b” do art 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias
consecutivos, à servidora: odeiro – E E Márcio Nicolato – 181528,
MaSP 807 419-7 01, aquel Luci Paschoalino Samôr, ATBIA, a partir
de 06 01 2024 

FÉIAS–PÊMI/ CNCESSÃ – AT Nº 02/2024
CNCEDE TÊS MESES DE FÉIAS–PÊMI, nos termos do §

4º do art 31, da CE/1989, aos servidores:bá – E E Coronel Teixeira
Ervilha – 182087, MaSP 1 106 400-3 03, aleria Neves dos Santos
Souza, PEBIC, referente ao 1° quinquênio de exercício, a partir de
20 05 2021; MaSP 1 315 844-9 03, Thiago Pontes Ferreira, PEBIC,
referente ao 1° quinquênio de exercício, a partir de 28 10 2022; E E 
Governador aladares – 182036, MaSP 522 021 5-06, Sandra Maria
Lima, EEBIIC, referente ao 2° quinquênio de exercício, a partir de
24 03 2023 com aproveitamento do cargoEA4 do qual foi dispensada;
MaSP 522 021 5-06, Sandra Maria Lima, EEBIIC, referente ao 3°
quinquênio de exercício, a partir de 24 03 2023 com aproveitamento do
cargo EA4 do qual foi dispensada; MaSP 522 021 5-06, Sandra Maria
Lima, EEBIIC, referente ao 4° quinquênio de exercício, a partir de
24 03 2023 com aproveitamento do cargo EEBIAdo qual foi exonerada;
MaSP 522 021 5-06, Sandra Maria Lima, EEBIIC, referente ao 5°
quinquênio de exercício, a partir de 24 03 2023 com aproveitamento do
cargo EEBIA do qual foi exonerada; E E Senador Levindo Coelho –
181862, MaSP 389 799-8 01, Eliana Antunes Soares Teixeira, ATBM,
referente ao 6° quinquênio de exercício, a partir de 30 01 2023; MaSP
1 218 998-1 03, egina Maria Parma de Souza, PEBIB, referente ao 1°
quinquênio de exercício, a partir de 07 10 2023 

LICENÇA À GESTANTE– AT Nº 02/2024
CNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso III

do art 7º da CF/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias,
conforme Lei nº 18879, de 27/05/2010, à servidora: Guidoval – E E 
Mariana de Paiva – 181137, MaSP 1 099 060-4 01, Jaqueline Pereira
de Almeida, PEBIH, a partir de 04 01 2024; MaSP 1 099 060-4 03,
Jaqueline Pereira de Almeida, PEBIC, a partir de 04 01 2024 
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SE de beraba
ETIFICAÇÃ - AT Nº 06/2024
Retica Atonº37/2023,publicado no“MG” de 28/12/2023 de Lotação,
a parte referente à: Frutal, Escola Estadual Maestro Josino de liveira,
MaSP: 1074695-6, Gisele Santanaliveira Luiz, PEB IC, admissão 03,
por incorreção na vigência nde se lê: a contar de 01/02/2024 Leia-se:
a contar de 01/01/2024 
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SE de naí
LTAÇÃ – AT Nº 01/2024
Lota, nos termos do inciso I do art 75 da Lei nº 7 109, de 13/10/1977,
o(s) servidor(es): Cabeceira Grande: EE “Juvenal Diogo Pires”, MaSP
1 430 066-9, Patrícia Alves iana Matos, adm 01, PEB1B, a contar de
22/12/2023, por retorno antecipado de LIP 

LICENÇA MATENIDADE – AT Nº 01/2024
Concede Licença Maternidade, nos termos do inciso III do art 7º da
CF/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme Lei
nº 18879, de 27/05/2010, à(s) servidora(s):naí: EE “Delvito Alves da
Silva”, MaSP 1 474 758-8, Jessika Caldeira Pereira, adm 02, PEB1A,
a partir de 13/12/2023; EE “Domingos Pinto Brochado”, MaSP
1 280 133-8, Catia ibeiro de Almeida, adm 04, PEB2C, a partir de
07/12/2023; EE “irgílio de Melo Franco”, MaSP 1 280 133-8, Catia
ibeiro de Almeida, adm 03, PEB2D, a partir de 07/12/2023 

LICENÇA PATENIDADE – AT Nº 02/2024
Concede Licença Paternidade, nos termos do inciso I, do art 7º,
c/c o §3º do art 39 da CF/1988; §1º do art 10 do ADCT da C/1988;
art 31 e §11 do art 39 da Constituição do Estado; Lei Complementar
nº 165, de 17/09/2021; e art 2° do Decreto nº 48 368, de 17/02/2022 e
art 19 da Instrução Normativa SEPLAG/SCAP nº 01/2012, por 20 dias
consecutivos, ao(s) servidor(es): Arinos: EE “Garibaldina Fernandes
aladares”, MaSP 1 568 906-0, João itor Farias Quintal, adm 01,
PEBS1A, a partir de 17/12/2023 

AFASTAMENT P MTI DE CASAMENT – AT Nº
01/2024 - egistra Afastamento Por Motivo de Casamento, nos termos
da alínea “a” do art 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art 19 da
Instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até oito dias
consecutivos, ao(s) servidor(es): Buritis: EE “José Gomes Pimentel”,
MaSP 1 327 767-8, Neide Maria das Dores dos Santos, adm 02,
PEB2C, a partir de 15/12/2023 

FÉIAS-PÊMI/CNCESSÃ – AT Nº 01/2024
Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do §4º do art 31,
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Arinos: EE “Garibaldina Fernandes
aladares”, MaSP 600 385-9, Maria José da Costa, adm 04, PEB2C,
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 17/09/2022; EE
“Major Saint’ Clair Fernandes aladares”, MaSP 985 308-6, Maria
Cleide de Souza Cordeiro, adm 03, PEB3H, referente ao 2º quinquênio
de exercício, a partir de 30/03/2023; naí: CESEC “Júlio Martins
Ferreira”, MaSP 1 405 232-8, Alisson Barbosa Souto, adm 02, PEB1B,
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 08/11/2023; “SE
naí”, MaSP 1 353 837-6, Kellyiviane dos Santos, adm 01, ANE1E,
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 07/11/2023 

FÉIAS-PÊMI/CNCESSÃ – AT Nº 02/2024
Concede Férias-Prêmio, nos termos do §4º do art 31 e do art 290 da
CE/1989, ao(s) servidor(es): naí: CESEC “Júlio Martins Ferreira”,
MaSP 1 112 820-4, Ana Cristina Stringhine Basso, adm 03, PEB1B,
04 meses e 10 dias, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir
de 09/12/2023; MaSP 1 315 790-4, Ednéia Carolina lvares, adm 02,
PEB1B, 04 meses e 11 dias, referente ao 1º quinquênio de exercício, a
partir de 2/11/2023/2023 

AFASTAMENT PMTI DE LT – AT Nº 01/2024
egistra Afastamento Por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do
art 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias consecutivos,
ao(s) servidor(es):Arinos: EE “Major Saint’Clair Fernandesaladares”,
MaSP 1 112 557-2, Edna Souza odrigues, adm 02, PEBD1A, a
partir de 28/11/2023; naí: EE “Tancredo de Almeida Neves”, MaSP
1 299 372-1, Lucilene Aparecida de Jesus Soares Monteiro, adm 01,
ASBD1A, a partir de 27/12/2023 

PÇÃ EMNEATÓIA – AT Nº 01/2024
egistra pção emuneratória, nos termos do inciso II, art 23 da
Lei nº 21 710, de 2015 e art 28-A da Lei nº 15 293, de 2004, do(s)
servidor(es):naí: EE “Maria Assunes Goncalves”, MaSP 1 230 423-4,
Daniella Sheila de liveira, adm 03, PEB2D, pela remuneração do
cargo de provimento efetivo, acrescida de 50% da remuneração do
cargo de provimento em comissão de Secretário de Escola – SE I, a
partir de 29/12/2023 
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ETIFICAÇÃ – AT Nº 01/2024
Retica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Aastamento, reerente ao(s)
servidor(es): naí: “SE naí”, MaSP 1 144 325-6, Iuster Andrade
Lara, adm 01, ANE3G, Ato nº 02/2024 publicado em 09/01/2024, por
incorreção na publicação, onde se lê: 1º quinquênio(s) de exercício,
sendo o 2º período de 16/01/2024 a 30/01/2024, e o 2º período de
30/06/2024 a 14/07/2024, leia-se: 2º quinquênio(s) de exercício,
sendo o 1º período de 16/01/2024 a 30/01/2024, e o 2º período de
30/06/2024 a 14/07/2024; MaSP 1 213 363-3, Lucas Nunes da Costa,
adm 02, TDE3E/FGD2, Ato nº 45/2023 publicado em 16/12/2023,
por incorreção na publicação, onde se lê: por 01 mês, referente ao 1º
quinquênio de exercício, a partir de 21/12/2023; leia-se: por 01 mês,
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 21/12/2023 

ETIFICAÇÃ – AT Nº 02/2024
Retica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Concessão, reerente ao(s)
servidor(es):naí: EE “Maria Assunes Gonçalves”, MaSP 1 427 844-4,
Jaine Gonçalves Araújo, adm 01, PEB2C, Ato nº 14/2023 publicado
em 27/05/2023, por acerto funcional, onde se lê: por 01 mês, referente
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 02/02/2023; leia-se: por 01
mês, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 29/06/2023 

ETIFICAÇÃ – AT Nº 03/2024
Retica no(s)Ato(s) de Férias-Prêmio/Conversão em Espécie, reerente
ao(s) servidor(es):naí: MaSP 658 505-3, Maria Inezila Marinho, adm 
01, PEB3P, Ato nº 11/2023 publicado em 02/09/2023, por incorreção no
nome da servidora, onde se lê: Maria Ineliza Marinho; leia-se: Maria
Inezila Marinho 
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onselho Estadual de
Educação - EE

Presidente: Felipe Michel Santos Araújo Braga

PAECE Nº 1093/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 2350 01 0002227/2022-22
ELAT: Hélvio de Avelar Teixeira

APAD EM 26 10 2023
enovação do reconhecimento do Curso de Graduação em
Administração - Bacharelado ministrado pela niversidade do Estado
de Minas Gerais - EMG, na nidade Acadêmica de Carangola 
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente à
renovação do reconhecimento do Curso de Graduação emAdministração
- Bacharelado ministrado pela niversidade do Estado de Minas Gerais
-EMG, na nidade Acadêmica de Carangola, localizada na Praça dos
Estudantes, 23 - Bairro Santa Emília, no Município de Carangola, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar de 1º de agosto de 2022, considerando
as Portarias CEE nºs 18/2021 e 06/2022 
rienta-se que a niversidade do Estado de Minas Gerais - EMG
observe as considerações descritas no item 2 1 deste parecer, que
devem ser vericadas se oram sanadas ou mitigadas, em seu próximo
processo de renovação de reconhecimento 
Este é o meu parecer 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2023 
Hélvio de Avelar Teixeira – elator

PAECE Nº 1182/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0173282/2022-63
ELAT: Paulo Leandro de Carvalho

APAD EM 27 11 2023
Reconhecimento do Ensino Fundamental (anos nais) e renovação do
reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem e do Ensino Médio
ministrados pelo Centro Educacional Ímpar, no Município de Montes
Claros 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste
avoravelmente ao reconhecimento Ensino Fundamental (anos nais)
ministrado pelo Centro Educacional Ímpar, localizado na ua Coração
de Jesus, 86 - Centro, no Município de Montes Claros, pelo prazo de
05 (cinco) anos 
À Câmara do Ensino Médio, para manifestação de sua competência 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2023 
Paulo Leandro de Carvalho - elator

PNNCIAMENT DA CÂMAA D ENSINMÉDI
A Câmara do Ensino Médio manifesta-se favoravelmente à renovação
do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem, com
Qualicação Prossional em Auxiliar de Enermagem, e do Ensino
Médio ministrados pelo Centro Educacional Ímpar, no Município de
Montes Claros, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2023 
Maxwell Boaventura Barbosa – Relator

PAECE Nº 1186/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 2350 01 0002220/2022-17
ELAT: Emerson Luiz de Castro

APAD EM 28 11 2023
econsideração do Parecer nº 845/SEE/CEE - PLENI/2023,
referente à renovação do reconhecimento do Curso de Graduação em
Serviço Social - Bacharelado ministrado pela niversidade do Estado
de Minas Gerais - EMG, na nidade Acadêmica de Abaeté 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho reconsidere o teor do
Parecer nº 845/SEE/CEE - PLENI/2023, concedendo o prazo de 3
(três) anos para a renovação de reconhecimento do Curso de Graduação
em Serviço Social - Bacharelado ministrado pela niversidade do
Estado de Minas Gerais - EMG, na nidade Acadêmica de Abaeté,
localizada na Avenida João Gonçalves, 197 - Bairro Amazonas, a contar
de 1º de agosto de 2022, tendo em vista a Portaria CEE nº 06/2022 
É este o meu Parecer 

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2023 
Emerson Luiz de Castro - elator

PAECE Nº 1187/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0059917/2023-80
ELAT: Marcus inícius Neves Araújo

APAD EM 28 11 2023
enovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais)
ministrado pela Escola Municipal Prefeito Corrado oberti, no
Município de Tocantins 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste
favoravelmente à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental
(anos iniciais) ministrado pela Escola Municipal Prefeito Corrado
oberti, situada na ua José odrigues Marques, 740 - Bairro árzea,
no Município de Tocantins, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de
26 de abril de 2023 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 
Marcus inícius Neves Araújo – elator

PAECE Nº 1188/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0162678/2022-27
ELAT: Marcus inícius Neves Araújo

APAD EM 28 11 2023
econhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado
pela Escola Municipal ereador Levy oberto, no Município de Pedra
Azul 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos
iniciais) ministrado pela Escola Municipal ereador Levy oberto,
situada na ua Bahia, 377 - Bairro Plataforma, no Município de Pedra
Azul, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da
Superintendência egional de Ensino de Almenara, observar o
cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no
mérito deste parecer 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 
Marcus inícius Neves Araújo – elator

PAECE Nº 1189/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0174633/2022-58
ELAT: Marcus inícius Neves Araújo

APAD EM 28 11 2023
econhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado pela
Escola Municipal Dr Luiz Augusto, no Município de Ponte Nova 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos
iniciais) ministrado pela Escola Municipal Dr Luiz Augusto, situada
na ua rlando Geraldo, 124 - Bairro Anna Florência, no Município de
Ponte Nova, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da
Superintendência egional de Ensino de Ponte Nova, observar o
cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no
mérito deste parecer 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 
Marcus inícius Neves Araújo – elator

PAECE Nº 1190/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0059609/2023-54
ELAT: Marcus inícius Neves Araújo

APAD EM 28 11 2023
econhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado pela
Escola Municipal Presidente Bias Fortes, no Município de Lagamar 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos
iniciais) ministrado pela Escola Municipal Presidente Bias Fortes,
situada na ua José de Deus Godinho, 46 - Bairro Novo Horizonte, no
Município de Lagamar, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da
Superintendência egional de Ensino Patos de Minas, observar o
cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no
mérito deste parecer 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 
Marcus inícius Neves Araújo - elator

PAECE Nº 1191/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0101165/2021-47
ELAT: Marcus inícius Neves Araújo

APAD EM 28 11 2023
econhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado
pela Escola Municipal Pe irgílio Monteiro Penido, no Município de
Belo ale 
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental (anos
iniciais) ministrado pela Escola Municipal Pe irgílio Monteiro
Penido, situada no Povoado de oças Novas de Baixo, no Município de
Belo ale, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da
Superintendência egional de Ensino Metropolitana A, observar o
cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no
mérito deste parecer 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 
Marcus inícius Neves Araújo - elator

PAECE Nº 1193/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0139702/2022-64
ELAT: Marcus inícius Neves Araújo

APAD EM 28 11 2023
econhecimento do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e
Adultos - Ensino Fundamental ministrados pela Escola Municipal
Dom José Maria Pires, do Ensino Fundamental ministrado pela Escola
Municipal Professora Francisca Godoy, do Ensino Fundamental e da
Educação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental (anos iniciais)
ministrados pela Escola Municipal São Sebastião do Baixio e do
Ensino Fundamental (anos iniciais) ministrado pela Escola Municipal
Waldemiro Barrel, no Município de Periquito.

Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste
favoravelmente ao reconhecimento do Ensino Fundamental e da
Educação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental ministrados pela
Escola Municipal Dom José Maria Pires, situada na ua do Campo, s/
nº, Distrito de Pedra Corrida, do Ensino Fundamental ministrado pela
Escola Municipal Professora Francisca Godoy, situada na Avenida das
Açucenas, 02, no Povoado de Serraria, em Pedra Corrida, do Ensino
Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental
(anos iniciais) ministrados pela Escola Municipal São Sebastião do
Baixio, situada na Avenida aimundo Coelho de Barros, 202, Distrito
de São Sebastião de Baixio, e do Ensino Fundamental (anos iniciais)
ministrado pela Escola Municipal Waldemiro Barrel, situada na Rua
Flamboaiã, 169 - Bairro Gameleira, no Município de Periquito, pelo
prazo de 05 (cinco) anos 
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da
Superintendência egional de Ensino de Governador aladares,
observar o cumprimento do disposto nas considerações técnicas
contidas no mérito deste parecer 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2023 
Marcus inícius Neves Araújo – elator

PAECE Nº 1195/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0081702/2023-93
PCESS Nº 1260 01 0081826/2023-43

ELAT: Gabriel Leite Mendes
APAD EM 28 11 2023

econhecimento do curso Técnico em Enfermagem, na modalidade
Presencial, e do curso Técnico em Enfermagem, na modalidade
Educação a Distância - EAD, ministrados pela Proz - nidade Juiz de
Fora, no Município de Juiz de Fora 
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente ao
reconhecimento do curso Técnico em Enermagem, com Qualicação
Prossional de Auxiliar de Enermagem, na modalidade Presencial,
e do curso Técnico em Enermagem, com Qualicação Prossional
de Auxiliar de Enfermagem, na modalidade Educação a Distância,
ministrados pela Proz - nidade Juiz de Fora, situada na Avenida
Getúlio argas, 721, 2º ao 7º andares, Centro, no Município de Juiz de
Fora, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
ecomenda-se, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da
Superintendência egional de Ensino de Juiz de Fora, que observe o
disposto nas considerações técnicas descritas no mérito deste Parecer 

Belo Horizonte, 27 de novembro de 2023 
Gabriel Leite Mendes - elator

PAECE Nº 1196/CEE/PLENAI/2023
PCESS Nº 1260 01 0010096/2023-51

ELAT: Gabriel Leite Mendes
APAD EM 28 11 2023

econhecimento do curso Técnico em Segurança do Trabalho
ministrado pelo Colégio São Francisco avier - nidade II, no
Município de Ipatinga 
Conclusão
À vista do exposto, que este Conselho se manifeste favoravelmente
ao reconhecimento do curso Técnico em Segurança do Trabalho
ministrado pelo Colégio São Francisco avier - nidade II, situado
na ua Palmeiras, 1089 - Bairro Horto, no Município de Ipatinga, pelo
prazo de 05 (cinco) anos 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 
Gabriel Leite Mendes - elator
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Fundação HelenaAntipoff - FHA
Presidente: icente Tarley Ferreira Alves

PTAIA FHA Nº 4, DE 12 DE JANEI DE 2024
Constitui Comissão para gerenciar o Processo Seletivo Simplicado para ormar cadastro de reserva quadro de magistério e administrativo no âmbito
da Fundação Helena Antipoff – FHA, no exercício de 2024 
 PESIDENTE DA FNDAÇÃ HELENA ANTIPFF, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 22 257, de
27 de julho de 2016 e pelo Decreto nº 47 906, de 2 de abril de 2020, e
I - CONSIDERANDO que o quadro de pessoal da Fundação, é instituído pela carreira dos Prossionais de Educação Básica, nos termos do inciso II
do art 5° da Lei nº 15 293, de 5 de agosto de 2004;
II - CNSIDEAND a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, mediante
contrato de caráter público, sob o regime especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe o artigo 37, inciso I da Constituição da
epública e o disposto no Decreto nº48 907, de 23 de dezembro de 2020;
III - CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 48.109, de 30 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a convocação de prossionais para o
exercício das funções de magistério nas unidades de ensino de educação básica e superior dos órgãos;
ESLE:
Art 1º Instituir Comissões Executiva, Análise de Títulos e Documentos, Processamento Eletrônico, Gestão de Documentos e ecursos 
Art 2º Integram as Comissões os seguintes servidores:
I – Comissão Executiva

Nome MASP
1 Luciene Millo Campos 10181071 Presidente
2 Dionei Maia de liveira 15052095 Membro
3 Josiane Antonia Teixeira 11596103 Membro

Art 3º Compete a Comissão Executiva:
I - Adiar ou suspender, motivadamente, as etapas de realização do Processo de Inscrição em consonância com a Direção Superior;
II - Aditar eventuais comunicados, instruções, convocações relativas ao certame;
III - Supervisionar a aplicação das regras estabelecidas nos Editais durante a realização do Processo de Inscrição;

I - ferecer o apoio logístico necessário ao bom andamento dos trabalhos;
 - rientar as Comissões de que trata os itens II, III, I e  quanto à correta aplicação das regras do edital;
I - eunir, orientar e capacitar as Comissões;
II - Comunicar à Direção Superior quaisquer anormalidades ou irregularidades detectadas;
III - Assegurar a divulgação dos resultados de cada etapa;
I - Encaminhar o Processo para homologação do Presidente;
 – Exercer outras atividades correspondentes 
II – Comissão de Análise de Títulos e Documentos

Nome MASP
1 Luciene Millo Campos 10181071 Presidente
2 Dionei Maia de liveira 15052095 Membro
3 Alessandra Mara de Assis 1495763-3 Membro
4 Patrícia Saragony Zagnoli 10744704 Membro
5 Juliane Silva Pinto 15263809 Membro

Art 4º Compete a Comissão de que trata o item II analisar os documentos anexados pelo candidato na inscrição, observando o disposto nos Editais
e emitir os Pareceres Técnicos 
Art 5º A Presidência da Comissão de que trata o inciso II em seus impedimentos e ausências será substituído pelos integrantes respectivamente

dos itens 2 e 3 
Art 6º A Comissão de que trata o item II encaminhará os resultados da Análise Títulos e Documentos à Comissão de Gestão de Documentos para
ns de conerência, organização e controle.
III - Comissão de Gestão de Documentos

Nome MASP
1 Geovanna Gonçalves Soares 13508254 Presidente
2 Juliane Silva Pinto 15263809 Membro
3 Alessandra Mara de Assis 1495763-3 Membro

Art 7º Compete a Comissão de Gestão de Documentos:
I - Realizar o download dos documentos anexados pelo candidato na inscrição, inclusive nas ases recursais;
II - Encaminhar as chas analisadas à Comissão de Processamento Eletrônico, para ns de publicar o resultado do site Institucional www.ha.

mg gov br;
III - Encaminhar aos candidatos os Pareceres elaborados na Análise de Títulos e Documentos, e quando houver Entrevista Técnico Comportamental,
conforme e-mail informado no ato da inscrição;
I - Encaminhar os recursos interpostos à Comissão de ecursos;
 - Encaminhar aos candidatos as respostas dos recursos;
I - Exercer outras atividades correspondentes no que se refere ao mecanismo de tramitação documental 
I - Comissão ecurso

Nome MASP
1 Tais Alves Pereira 15260961 Presidente
2 Mariana Alice Silva osa 15261233 Membro

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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Art 8º Compete a Comissão de que trata o item I:
I - Julgar eventuais recursos interpostos contra as decisões da Comissão de Análise de Títulos e Documentos e Comissão de Entrevista Técnico
Comportamental, segundo os critérios denidos nos Editais ou pelos órgãos de controle e scalização;
II - Encaminhar o resultado da Análise recursal à Comissão de Gestão de Documentos para ns de conerência, organização e controle e envio ao
ecorrente;
III - Exercer outras atribuições no que se refere a operacionalização dos ecursos 
I- A Presidência da Comissão de que trata o inciso I em seus impedimentos e ausências será substituído pelo integrante 
 – Comissão de Processamento Eletrônico

Nome MASP
1 Luciano Matos 1018153-5 Presidente
2 Alessandra Mara de Assis 1495763-3 Membro
3 Brendo Amorim Gonçalves 1478684-2 Membro

Art 9º Compete a Comissão de que trata o item :
I - Providenciar a divulgação dos Editais no site Institucional www.ha.mg.gov.br;
II - Publicar eventuais comunicados e outros documentos no site e o extrato no órgão ocial do Estado de Minas Gerais;
III - Executar outras atividades correlatas para operacionalizar o Processamento Eletrônico 
Art 10 São deveres dos Presidentes das Comissões:
I Dirigir os trabalhos;
II rientar os demais membros quanto às normas do Processo;
III Zelar pela qualidade do registro documental do certame;
I Zelar pela ordem no ambiente em que a avaliação estiver
sendo realizada;
V. Apurar as notas dos candidatos em cada etapa e ao nal do Processo.
I – Subsidiar à Comissão de ecursos, quando solicitado 
Art 11 São deveres comuns a todos os membros da Comissão:
I - Zelar pelo el cumprimento dos Editais;
II - Manter o sigilo necessário à manutenção da lisura do certame;
III - Participar de reuniões de treinamento/capacitação relacionados ao Processo;
I - egistrar os atos praticados e ocorrências havidas durante o certame;
 - Cumprir o cronograma de atividades divulgado e os horários programados;
I - Comunicar imediatamente aos Presidentes das Comissões situações de anormalidade;
II - Manter postura condizente com o ambiente do Processo de Inscrição 
Art 12 As Comissões de que trata esta Portaria, terá decisão terminativa quanto a etapa correspondente do Processo de Inscrição, observadas as
normas do referido Edital 
Art 13 s casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva em conjunto com a Procuradoria e Direção Superior da Fundação 
Art 14 Homologado o Processo de Inscrição, as Comissões de que trata esta Portaria se extinguirá automaticamente 
Art 15 Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 2 de janeiro de 2024 

Ibirité, 12 de janeiro de 2024 
ICENTE TALEY FEEIA ALES

Presidente
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MACILENE ILMA GNCALES IBEI 1000699-7 2 PES I B I C 01/01/2024

MACELA FENANDA DA PAZ DE SZA 1461536-3 2 PES I B I C 01/01/2024

MACEL AELIAN MNTEI DE
ANDADE 1467205-9 1 PES I A I B 01/01/2024

MACEL DE MAGALHAES CNHA 1034149-3 4 PES I B I C 01/01/2024

MAIA PEPETA DS EIS 1249372-2 3 PES  A  B 01/01/2024

MAILENE PEEIA DE LIEIA 1156583-5 2 PES  A  B 01/01/2024

PABL ALEANDE GBIA DE
SZAICAD 1320389-8 2 PES II A II B 01/01/2024

AFAEL ALDIGHIEI MAES 1468056-5 1 PES I B I C 01/01/2024

SAMEL DE CAST BELLINI LEITE 1452767-5 3 PES I A I B 01/01/2024

TATIANA MACIEL GNTIJ DE CAALH 0348407-8 3 PES  A  B 01/01/2024

THATIANE MENDES DQE 1467218-2 1 PES I A I B 01/01/2024

THATIANE SANTSAS 1115184-2 3 PES  A  B 01/01/2024

THIAG TES CSTA PEEIA 1323989-2 2 PES II A II B 01/01/2024

ALDI CLADIN 1229200-9 1 PES II C II D 01/01/2024

ANIA MYHA DE PALA E SILA 1061264-6 3 PES I B I C 01/01/2024

EA LCIA NGEIA 1345203-2 1 PES II A II B 01/01/2024

ANA MAIA CISTINA SALES 1157430-8 1 AN III B III C 01/01/2024

CLADIA ETSC TAAES 0554467-1 1 AN III A III B 01/01/2024

GEALD MAJELA AMS DE
ASCNCELS FILH 1158623-7 1 AN III B III C 06/01/2024

JNIA BENIGNA MIANDA CAMILLZZI 0976823-5 1 AN III B III C 01/01/2024

LAA MAILAC FEEIA
MEIAMADEIA 1158956-1 1 AN III B III C 01/01/2024

NIZIA CISTINA ALESCELH 1158625-2 1 AN III B III C 03/01/2024

SIDNEIA APAECIDA MAINETE 1158962-9 1 AN III B III C 01/01/2024

SIMNEBENEDITMATINS DIGES 0365146-0 1 AN III B III C 01/01/2024

EALCIA CNDE 1158619-5 1 AN III B III C 11/01/2024

ESTENITA FEEIA 1033935-6 1 TNI I D I E 01/01/2024

JESA DTA DA SILA 1099460-6 1 TNI III C III D 05/01/2024

LEAND CESA EZENDES SANTS 1002893-4 1 TNI III A III B 01/01/2024

LENAD PEIFE DEAAJ 1157145-2 1 TNI III B III C 01/01/2024

MAIA HELENA DS SANTS 1033949-7 1 TNI  D  E 01/01/2024

MYSES BAPTISTADIGES FILH 1057536-3 1 TNI III B III C 01/01/2024

ENATA CHAES BASIL BGES 1157127-0 1 TNI III B III C 01/01/2024

SANTZA CEA PEDSA 1033961-2 1 TNI  D  E 01/01/2024

WAGNER JOSE RAMOS DO PRADO 1055433-5 1 TNI III B III C 01/01/2024

ANE II
(a que se refere o art 2º da PTAIA/EMG Nº 005, DE 12 DE JANEI DE 2024)

SEID MASP ADMISSÃ CAEIA
SITAÇÃ

ATAL
SITAÇÃ

NA IGÊNCIA
NÍEL GA NÍEL GA

CLADICHEIB 1098582-8 1 TNI III C I A 01/01/2024
GEIA MAIA ALES BGES
DIGES 1127103-8 1 AN III C I A 01/01/2024

WELLINGTON SILVAGOMES 1362235-2 2 PES I D II A 01/01/2024

ANE III
(a que se refere o art 3º da PTAIA/EMG Nº 005, DE 12 DE JANEI DE 2024)

SEID MASP ADMISSÃ CAEIA
SITAÇÃ

ATAL
SITAÇÃ

NA IGÊNCIA
NÍEL GA NÍEL GA

CISTIANE ALES MATINS 1489217-8 1 PES I B I A 01/02/2024

ISIS AANTES MACIEL DE SZA 1299635-1 2 PES  B I A 01/02/2024
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AT N ° 109/2024
A eitora da niversidade do Estado de Minas Gerais – EMG, no uso de suas atribuições, CNCEDE ADICINAL DE INSALBIDADE
GAMÉDI, para regularização da situação funcional, dos Professores abaixo da nidade Acadêmica de Ibirité, nos termos do art 7º do Decreto
nº 39 032/1997 e do art 1º do Decreto nº 46 104/2012, conforme homologação publicada em 13/05/2017, pela Superintendência Central de Perícia
Médica e Saúde cupacional:

LCAL CAG/FNÇÃ SEID MASP PEÍD

Laboratório 2: Anatomia,
Biofísica e Fisiologia Professor de Educação

Superior

MISÉS IEIA DE CAALH 1330250-0 01/01/2024 a
31/12/2024

FELIPE FEAZ DIAS 1485202-4 01/01/2024 a
31/12/2024

CLADIA TSCAN FNSECA 1243391-8 01/01/2024 a
31/12/2024

SILIA SILEIA QINTÃ SAEGNINI 1485316-2 01/01/2024 a
31/12/2024

Laboratório 4: Zoologia e
Microbiologia

Professor de Educação
Superior

CISTIANE FEITAS DE AZEED BAS 1278204-1 01/01/2024 a
31/12/2024

EMMANEL DATE ALMADA 1136632-5 01/01/2024 a
31/12/2024

MAKENIALIEIA SAES GMES 1223919-0 01/01/2024 a
31/12/2024

MAINA NGEIA DS SANTS DIGES 1233123-7 01/01/2024 a
31/12/2024

SFIA LIZA BIT 1250985-7 01/01/2024 a
31/12/2024

CAMILA PALHAES TEIEIA 1000682-3 01/01/2024 a
31/12/2024

Laboratório 5: Biologia
Geral

Professor de Educação
Superior

JÚLIA GATTI LADEIA CSTA 1485462-4 01/01/2024 a
31/12/2024

EISILA SIMNE MIGLIINI MENDES 0976746-8 01/01/2024 a
31/12/2024

MAIA JSÉ EIS DACHA 1061255-4 01/01/2024 a
31/12/2024

PATICIA DIAS GAMES 1485626-4 01/01/2024 a
31/12/2024

SWIANY SILVEIRA LIMA 1471334-1 01/01/2024 a
31/12/2024

Laboratório de Fisiologia Professor de Educação
Superior

JLIANA BHNEN GIMAÃES 1330191-6 01/01/2024 a
31/12/2024

BN CSTA TEIEIA 1491882-5 01/01/2024 a
31/12/2024

Laboratório 6 e 7: Pesquisa Professor de Educação
Superior

DIG CEQEIA D NASCIMENT BBA 1490397-5 01/01/2024 a
31/12/2024

CAMILA CISTINA FNSECA BICALH 1330261-7 01/01/2024 a
31/12/2024

LIZ ALEANDE MEDAD DE BACELLS 1485104-2 01/01/2024 a
31/12/2024

FENANDA PIET BCKNE 1487631-2 01/01/2024 a
31/12/2024

FENANDA DE JESS CSTA 1202483-2 01/01/2024 a
31/12/2024

MAISA CISTINA DA FNSECA CASTELBE 1330775-6 01/01/2024 a
31/12/2024

Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2024 
Prof ª Lavínia osa odrigues

eitora
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PTAIA FHA Nº 3, DE 12 DE JANEI DE 2024
Delega competência a Chea de Gabinete para a prática dos atos de

gestão necessários a consecução do exercício da Direção Superior, em
eventual substituição ao Presidente da Fundação Helena Antipoff 
 PESIDENTE DA FNDAÇÃ HELENA ANTIPFF, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº
22 257, de 27 de julho de 2016 e Decreto nº 47 906, de 2 de abril de
2020;
ESLE
Art.1º Delegar competência, a Chea de Gabinete, ANDRÊSA DAS

GAÇAS CDEI IBEI, ocupante do cargo de provimento
de comissão DAI 24, HA1100069, de recrutamento amplo, nos termos
publicado no Diário Ocial do Estado de Minas Gerais em 12 de julho
de 2023, pág, 6, sem prejuízos de suas atribuições, quando do gozo
de férias ou afastamento do Presidente, exercer a Direção Superior da
Fundação Helena Antipoff, praticando os atos de gestão necessários à
consecução de sua competência 

Art.2º Fica proibido a Chea de Gabinete subdelegar o exercício da

Direção Superior da Fundação Helena Antipoff 

Art 3º A presente Delegação não gera qualquer efeito ou acréscimo

remuneratório 

Art 4º Fica revogada a Portaria nº53/FHA de 11 de novembro de 2022,

publicada no Diário Ocial em 17 de novembro de 2022, pág. 24.

Art 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Ibirité, 12 de janeiro de 2024 

ICENTE TALEY FEEIA ALES

Presidente

12 1896216 - 1

niversidade do Estado deinas Gerais - emg
eitora: Profª Lavínia osa odrigues

PTAIA/EMG Nº 005, DE 12 DE JANEI DE 2024
Dispõe sobre concessão de progressão e promoção a servidores da carreira do Grupo de Atividades de Educação Superior do Poder Executivo da
niversidade do Estado de Minas Gerais – EMG 
Aeitora da niversidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando o disposto nos arts 20, 21
e 21-A da Lei nº 15.463, de 13 de janeiro de 2005, e o Oício Circular Con nº 003/2023,
ESLE:
Art 1º Fica concedida progressão na carreira, de que trata o art 20 da Lei nº 15 463, de 13 de janeiro de 2005, a servidores ocupantes do cargo de
provimento efetivo da carreira do Grupo de Atividades de Educação Superior da niversidade do Estado de Minas Gerais, na forma e a contar das
datas constantes do Anexo I a esta Portaria 
Art 2º Fica concedida promoção na carreira, de que trata o art 21 da Lei nº 15 463, de 13 de janeiro de 2005, a servidores ocupantes do cargo de
provimento efetivo da carreira do Grupo de Atividades de Educação Superior da niversidade do Estado de Minas Gerais, na forma e a contar das
datas constantes do Anexo II a esta Portaria 
Art 3º Fica concedida promoção na carreira, de que trata o art 21-A da Lei nº 15 463, de 13 de janeiro de 2005, a servidores ocupantes do cargo de
provimento efetivo de Professor de Educação Superior das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Superior da niversidade do Estado de
Minas Gerais, na forma e a contar das datas constantes do Anexo III a esta Portaria 
Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

eitoria da niversidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2024 
Lavínia osa odrigues

eitora

ANE I
(a que se refere o art 1º da PTAIA/EMG Nº 005, DE 12 DE JANEI DE 2024)

SEID MASP ADMISSÃ CAEIA
SITAÇÃ

ATAL
SITAÇÃ

NA IGÊNCIA
NÍEL GA NÍEL GA

ALEANDE DIGES DACSTA 0602962-3 2 PES II A II B 01/01/2024

ALECI FANCISC DE CAALH 1009656-8 3 PES I A I B 01/01/2024

ALESSANDA KELLYIEIA 1330793-9 2 PES  A  B 01/01/2024

ANA LAA D ALLE DE BAS E
AZEED 1457878-5 1 PES I B I C 02/01/2024

ANA MAIA BCHAD DE MENDNCA
CHAES 1148652-9 3 PES I A I B 03/01/2024

ANDEA CISTINALISSES DE JESS 1056533-1 2 PES I B I C 01/01/2024

ANTNI CALS FIGEIED CSTA 1330109-8 2 PES II A II B 01/01/2024

BEN ESTAQI DA SILA 1385791-7 2 PES I B I C 01/01/2024

CALCIA MAIA SILA 1218030-3 3 PES I B I C 01/01/2024

CELINA FIGEIEDLAGE 1345204-0 1 PES II A II B 01/01/2024

CICEMACEL DE LIEIA 1204632-2 2 PES I B I C 01/01/2024

CISTIANE FEITAS DE AZEED BAS 1278204-1 3 PES II A II B 01/01/2024

CISTINA ALES MENEZES CHA 1064595-0 5 PES I A I B 01/01/2024

EDAD DIGES FEEIA 1355042-1 1 PES II A II B 01/01/2024

EDSNJSECAPINTEEZENDE 0349934-0 2 PES II C II D 01/01/2024

EMESN BASTS LMASS 0454854-1 3 PES I A I B 01/01/2024

ENANI MENDES BTELH 1045831-3 2 PES II C II D 01/01/2024

FABIANE BAET DACNHA 0663087-5 5 PES I B I C 01/01/2024

FABI HENIQEIANA 1191424-9 3 PES II A II B 01/01/2024

FELIPE DE LIEIA AMIM 1034145-1 2 PES II A II B 01/01/2024

FANCISC LIZ LEITA DE MESQITA 1468569-7 2 PES I B I C 02/01/2024

IAN JSE DS EIS FILH 1323648-4 3 PES I B I C 01/01/2024

JADEL CSTA PEEIA 0457355-6 4 PES I B I C 01/01/2024

LEAND DE SZAPINHEI 1189853-3 2 PES II A II B 01/01/2024

LEI HENIQEMEENCIAN 1416651-6 4 PES I A I B 01/01/2024

LQE ACANJ JNI 1018115-4 3 PES I A I B 01/01/2024

LCAS CISTIAN FEEIA ALES 1395694-1 2 PES I B I C 01/01/2024

LIZ ALBET BAAESC DENAEDA 1034323-4 3 PES II A II B 01/01/2024

LIZ ANTNI FELICIAN 1461566-0 2 PES I A I B 01/01/2024
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